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ATO DA MESA DIRETORA N-' O1OI2O2O.

MESA DIRETORA DÀ CÂMARA MUNICIPAL PRACINHA * SB
no uso de suas ahibuições que lhes são conferidas por 1ei, RESOLVE:

Dispõe sobte a profiogflÇão da suspensõo

das atiuiilades do Câmara ile Vercailorcs
de Pracirha - SP, como ,neilido ile
preoenção ila COWD-79 e ilá outrfls
ptoaiilências

CONSIDERANDO o reconhecimento mundial da pandemia
denominada COVID-19;

CONSIDERANDO que é dever de todos prffirvaÍ a saúde pública e
adotar medidas preventivas de combate ao surto patológico;

CONSIDERANDO a Portaria n' 188/2020 do Ministério da Saúde,
declarando a sifuação como de calamidade pública;

CONSIDERANDO que é direito de todos ter ações preventivas
adotadâs pelas autoridades públicas, bem como a vigência da Lei Federal n"
1.3.97912O20;

CONSIDERANDO o teor do Decreto Federal no 10.28212A20

elencando as atividades essenciais;

CONSIDERANDO as recomendaçôes do Centro de Contingência da
COVID-l9, por meio da Resolução n" 2712020, do Secretário de Estado da Saúde,
dispondo sobre a elevação dos casos de contaminação peia doença;

CONSIDERANDO o novo Decteto Estadual n" 64.994/2020 que
estendeu o prazo de quarentena no Estado de São Paulo até 15 dejunho de 2020;

CONSIDERANDO as medidas preventivas elaboradas pelo poder

Executivo Municipal nos Decretos n' 1041, fiA, rc43, 10M, 1045, 10116, 1050, 1051,

1052, 1053, 1054 1055, 1057 e 1059 de 2020;

CONSIDERANDO que a CâmaÍa Municipal de Pracinha e

constituída por 9 (nove) membros reunidos conjuntamente para deliberação em
Plenário;

CONSIDERANDO as notórias recomendações das autoridades
sanitárias quanto às medidas prevenüvas da COVID-19 e o imprescindível isolamento
social;

O*ou I

M
w
k
I lt
4-

(\



CAÀ4AIL{ MTINICIPAL DE PRACINHA
f ST.{DO DE SÀO PAULO

-{1'. S.{\TOS DtalO)-I }." i98 - CE}-IRO CEP ll.?90-000 - IO}ArF,{.\ 016 555: ll5?
E-mail: cam ara@carnarapraciúa. sp. g o\,-br

CONSIDERANDO as atribuições legais conÍeridas à Presidência da

Câmara Municipal de Pracinha, a Mesa Diretora, RESOLVE:

Artigo le. Estender o p€ríodo de quarentena de que tratam os artigos
1" e 2' do Ato da Mesa n" 03/2020 até 15 de iunho de 2020.

Artigo 24. Ficam mantidas as demais disposições constantes no Ato
da Mesa n' 03/2020.

Artigo 30. Este Ato êntrâ em vigor na data de sua pubücação,

podendo ser prorrogado por meio de ato da Presidência da Casa, de acordo com

orientaçôes dos órgãos oficiais de saúde pública.

Publique-se e cientiÍique-se.

Câmara Murricipal de Pracinha - SB 01 de jmho de 2020.
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Registrado na Secretariâ da Câmara Municipal de Pracinha, em
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